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P O D E R E X E C U T I V O 
LE I N.» 2.208, D E 6 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Autoriza o Poder Executivo a abrir creditas suplementares, 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu p romulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — P i c a o Poder Execut i vo autor izado a abr i r , as dotações 
do Orçamento-Programa vigente, créditos suplementares até o l im i t e de Crç 
1.130.346.846,00 ( h u m bilhão, cento e t r i n t a milhões, trezentos e quaren ta e seis 
m i l e oitocentos e quaren ta e seis cruzeiros) , nos termos do art igo 43, § I I , da 

Federa l ri.° 4.320, de 17 de março de 1964. 
Parágraio único — Vetado. 
A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 6 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Jtbrahin João E l i a s , Respondendo pelo Expediente da 

Secre tar ia d a Faz enda 
K u b e n s Vaz da Costa , Secretário de E c o n o m i a e P l ane jamento 

P u b l i c a d a n a Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 6 de dezembro de 1979 
Es the r Z ins l y , D i r e t o r (Divisão — Nível II ) Subst.° 

M E N S A G E M N.° 167-79, V E T A N D O P A R C I A L M E N T E 
O P R O J E T O D E L E I N.° 637-79 

São Pau lo , 6 de dezembro de 1979. 
A-n.° 167-79 
Senhor Pres idente 
Tenho a h o n r a de levar ao conhec imento de Vossa Excelência, p a r a 

os f ins de direito, que, usando da faculdade a m i m confer ida pelo art igo 26, 
combinado com o ar t igo 34, inc iso I I I , da Constituição do Estado, resolvo ve tar , 
parc ia lmente , o Pro je to de l e i n.° 637, de 1979, decretado po r essa i lus t re A s s e m 
bléia, conforme Autógrafo n.° 14.957, que me fo i remetido, pelas razões a seguir 
expostas. 

A propos i tura, de m i n h a in i c i a t i va , objet iva autor i zar o Poder Execut i vo 
a abr i r créditos suplementares ao Orçamento-Programa vigente até o l im i t e de C r $ 
1.130.346.846,00. 

Inc ide o veto sobre o parágrafo único, acrescido, por emenda, ao a r 
tigo 1.» do projeto, parágrafo esse que especi f ica as destinações dos créditos au to 
rizados no «caput», d is tr ibuindo-os à Administração G e r a l do Estado, à C a i x a 
Benef icente da Polícia M i l i t a r e à Assembléia Leg i s l a t i va do Estado. 

Desnecessária se me a f i gura t a l de ta lhamento no texto legal, cu j a 
redação segue a p raxe adotada e m caso análogo, o d a L e i n.° 1.767, de 26 de se
tembro de 1978, que, igualmente , autor i zou o Poder Execut i vo a ab r i r créditos s u 
plementares c om o f i m de reforçar várias dotações dest inadas a atender órgãos 
e ent idades deste Poder, bem como dessa egrégia Assembléia. 

Essa consideração jus t i f i c a o veto ' p a r c i a l que aponho ao Pro je to de 
L e i n.o 637, de 1979, fazendo-o pub l i ca r no Diário O f i c i a l , em cumpr imento ao 
disposto n o § 1.° do art igo 26 d a Constituição do Estado. 

A o res t i tu i r a matéria ao reexame dessa augusta Assembléia, re i tero 
a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a consideração. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

À S u a Excelência o Senhor Deputado Robson M a r i n h o , Pres idente da 
Assembléia Leg i s l a t i va do Estado. 

M E N S A G E M N.° 168-78, V E T A N D O T O T A L M E N T E O P R O J E T O D E L E I N. ç 504-79 

São Pau lo , 6 de dezembro de 1979. 
A -n . ° 168-79 
Senhor Pres idente 
T e n h o a h o n r a de levar ao conhec imento dessa i lus t re Assembléia, para, 

os i m s de direi to, que, usando d a faculdade a m i m confer ida pelo art igo 34, inc i so 
I I I , combinado com o art igo 26, d a Constituição do Estado, resolvo vetar, t o t a l m e n 
te, o Pro je to de l e i n . 504, de 1979, aprovado por essa egrégia Casa , conforme 
Autógrafo n . 14.937, que recebi , pelo mot ivo a seguir exposto. 
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O projeto v i sa a d a r a denominação de «Oswaldo Samue l Massei» a 
Esco la E s t a d u a l de 1.° G r a u de V i l a Tupã, e m São Caetano do S u l . 

Cabe -me ass inalar , contudo, que a r e f e r ida un idade d a rede es tadual de 
ens ino já recebeu a mesma denominação pelo Decreto n. 14.367, de 5 do corrente 
mês, pub l i cado no Diário O f i c i a l de 6 de dezembro de 1979. 

A s s i m sendo, torna-se dispensável a sanção do a lud ido projeto de l e i , 
u m a vez que por o u t r a v i a legal fo i alcançado o resul tado a l i objet ivado. 

Just i f i cado , nestes termos, o veto t o ta l ao Pro je to de le i n. 504, de 
1979, e fazendo-o pub l i c a r no Diário O f i c i a l , e m cumpr imento ao disposto n o § 
1.° do art igo 26 d a Constituição do Estado, rest i tuo a matéria ao reexame dessa 
nobre Assembléia. 

Aprove i to o ensejo p a r a re i terar a Vossa Excelência os protestos de 
m i n h a a l t a consideração. 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
A S u a Excelência o Senhor Deputado R o b s o n M a r i n h o , Pres idente d a 

Assembléia Leg i s la t i va do Es tado . 

M E N S A G E M N.° 169-79, V E T A N D O T O T A L M E N T E O P R O J E T O D E L E I N.» 573-79 

São Pau lo , 6 de dezembro de 1979. 

A-n.° 169-79 

Senhor Pres idente 
T e n h o a h o n r a de levar ao conhec imento de Vossa Excelência, p a r a 

os f ins de dire i to , que, usando d a faculdade a m i m confer ida pelo art igo 26, c o m 
b inado c o m o art igo 34, inc iso I I I , da Constituição do Estado, resolvo vetar, t o t a l 
mente , o Pro je to de l e i n. 573, de 1979, decretado conforme Autógrafo n. 14.924, 
que recebi , pe la razão a seguir expos ta . 

A propos i tura ob je t iva a t r i bu i r a denominação de «Promotor Car los 
S i q u e l i a Netto» ao Fórum d a C o m a r c a de São Sebastião. 

Inegáveis os méritos do homenageado, falecido e m março do ano e m 
curso, vítima de desastre aeroviário. F o r m a d o e m Ciências Jurídicas e Socia is pe l a 
Facu ldade de D i r e i t o da Un ive rs idade de São Paulo , destacou-se, como m e m b r o do 
Ministério Público, alcançando o honroso cargo de Subprocurador d a Justiça. 

Notabi l i zou-se a inda , a pa r das at iv idades próprias de carre i ra , como 
J u r i s t a e Professor Universitário, prestando express iva contribuição p a r a o a p r i 
moramento das letras jurídicas. 

Ocorre, todavia , que a própria Administração resolveu homenagear a 
memória de tão i lus t re cidadão, a t r ibu indo , ao Fórum d a C o m a r c a de São Sebas 
tião, seu nome, através do Decreto n . 14.332, de 30 de novembro de 1979. 

Pre jud icado , desse modo, o objet ivo do projeto, impõe-se vetá-lo, mes 
m o porque inócua ser ia a l e i e m que viesse a se conver ter . 

Expos ta , ass im, -a razão que me l eva a impugnar , tota lmente, o Pro je to 
de l e i n. 573, de 1979, e fazendo pub l i ca r a razão de veto no Diário O f i c i aL e m 
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Um roteiro pelo qual os contribuintes poderão calcular 

os índices dos impostos predial e territorial. 
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F A Ç A JÁ S U A R E S E R V A T I R A G E M L I M I T A D A 

POSTO DE VENDA AVULSA 
DO DIÁRIO OFICIAL EM SANTOS 

Comunicamos que o Diário Of i c ia l do Estado (Executivo, 
Justiça e Ineditoriais) pode ser adquir ido, em Santos, no posto de 
venda avulsa local izado à Aven ida São Franc isco , 246 (telefone 
33-1687) , próximo ao edifício do Fórum. 

SESSÕES DA JUNTA COMERCIAL 
NO CADERNO DE INEDITORIAIS 

A part ir de 1.° de janeiro de 1980, as atas das sessões 
da Junta Comerc ia l do Estado de São Paulo , que são publicadas 
no caderno do Execut ivo , passarão a ser inseridas no caderno de 
Ineditoriais. 


